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LEI NQ 2.077 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 1 963 • 

Cria o distrito de Toricueyje, muni 
cipio de Barra do Garças • 
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Faço saber 'que a Assembléia Legislativa do Estado -
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica criado o distrito de paz de Tori -
cueyje, no municipio de Barra do Garças, com os seguintes li 
mites : "Partindo da barra do ribeirão Boqueirão, por êste a 
cima até ~1imitar com o municipio de General Carneiro, por -
êste até a Colônia Merure no rio Barreiro, margem esquerda 
por êste abaixo, até sua fóz com o rio Passa-vinte,por êste 
acima até sua cabeceira, dai uma reta a cabeceira do ribei -
rão são Marcos por êste abaixo até sua fóz com o rio das Mor 
tes, por êste abaixo até o ribeirão Pedro Dantas ou Noidore, 

"" .' . ~ , por este ac~ma ate sua cabece~ra, da~ uma reta a cabeceira -
do rio Couto Magalhães e por êste abaixo até sua fóz com o 
rio Culuene por êste acima até sua fóz com o rio 15 de agôs-

A .' • ( ... , to, por este ac~ma ate sua cabece~ra, da~ uma reta a foz do 
rio Adagadagueau no rio das Mortes, por êste abaixo até sua 
fóz no rio Boqueirão; ponto de partida • 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor a 12 de janei 
ro de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 14 de dezembro de 
1 963, 1422 da Independencia e 752 da República. 
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